
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 191/2020

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2020 - Plenária - 26/11/2020 das 18:00 as 23:50
Decisão: 191/2020
Referência: 2603083/2019
Interessado: ALISSON DIEGO MOTA SIQUEIRA

EMENTA: Defere Solicitação de Interrupção de Registro do Profissional Alisson Diego Mota Siqueira - Protocolo Nº 2603083/2019
REGISTRO: 0415888352 Formação : Eng. de Controle e Automação 

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 26 de novembro de 2020, analisando o relato e voto fundamentado do conselheiro Raimundo Humberto Cavalcante Lima, objeto
de solicitação de interrupção de registro Alisson Diego Mota Siqueira, O parecer foi baseado nas seguinte legislação: Resolução nº
1.007/2003 do Confea. artigos 30 e 31 (interupção de registro ) Lei nº 5.194/66, Artigos 55 e 63 Oobrigatoriedade de registro dos
profissionais nos CREAs e pagamento das anuidades; - Artigos 1º. e 2º. da Resolução n. 427/99 do CONFEA Resolução n. 218/73
do CONFEA: "Art. 1º das atividades do item 1 ao item 18 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da  interrupção de registro do profissional interessado
ALISSON DIEGO MOTA SIQUEIRA. Decisão Proferida na Reunião Ordinária de Plenário nº 536ª. Coordenou a reunião o senhor
Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Alisson Vicente De
Araujo Leao, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Caio Cirilo Barbosa De Oliveira (suplente), Carlos Malom Alencar Queiroz,
Douglas Alberto Rocha De Castro (suplente), Ismael Da Costa Silva, Joao Batista Ramos, Jurimar Collares Ipiranga (suplente), Kelly
Ambrosio Neto, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos
Santos, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2020.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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